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2) Vogais a que alude a alínea 4) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Cham Pui Kei e Joaquim Pedro do Rosário como vo-
gais efectivos e, como vogais suplentes, Mak King Keong e Ho 
Chun Wai, respectivamente;

3) Vogal a que alude a alínea 5) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Sin Chi Yiu como vogal efectivo e, como suplente, Lin 
Iuk Lun, aliás David Liu;

4) Vogal a que alude a alínea 6) do n.º 1 do artigo 15.º do 
RIVM — Daniel Peres Pedro como vogal efectivo e, como su-
plente, Chan Io Fai;

5) Secretário a que alude a alínea 7) do n.º 1 do artigo 15.º 
do RIVM — Carolina Fong Rodrigues Xavier como secretária 
efectiva e, como suplente, U Pui Lin de Assis Chim.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2008.

3 de Dezembro de 2007.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 3 de 
Dezembro de 2007. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 107/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Exe-
cutiva n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfân-
dega, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para re-
presentar a Região Administrativa Especial de Macau, como 
outorgante, no contrato de prestação de «serviços de reparação 
e de manutenção para equipamentos de Network de Técnica In-
formática» para os mesmos Serviços, a celebrar com a «Agência 
Comercial Netcraft (Macau) Limitada».

4 de Dezembro de 2007.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 108/2007

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança manda:

（二）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（四）項提及

的委員——正選委員覃培基及 Joaquim Pedro do Rosário 以及

候補委員麥建強及何振為；

（三）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（五）項提及

的委員——正選委員冼志耀及候補委員廖玉麟；

（四）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（六）項提及

的委員——正選委員 Daniel Peres Pedro 及候補委員陳耀輝；

（五）《機動車輛稅規章》第十五條第一款（七）項提及

的秘書——正選秘書Carolina Fong Rodrigues Xavier及候補秘

書余佩蓮。

二、本批示自二零零八年一月一日產生效力。

二零零七年十二月三日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零零七年十二月三日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 107/2007號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第13/2000號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“天網資訊科技（澳門）有限公司”

簽訂，向澳門特別行政區海關提供資訊網絡設備維修保養服務

的合同。

二零零七年十二月四日

保安司司長 張國華

第 108/2007號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，及第13/2000號行政命令第一、第二及第五款的規定，作出

本批示。




